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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

 

 

Altera a Lei Complementar nº 87, de 
13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), 
para dispor sobre substituição 
tributária do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) nas operações com 
combustíveis. 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 
 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), 

para dispor sobre substituição tributária do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações com 

combustíveis. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996 (Lei Kandir), passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 8º-A: 

“Art. 8º-A Nas operações com combustíveis 

sujeitas ao regime de substituição tributária, as 

alíquotas definidas pelos Estados e pelo Distrito 

2
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Federal para cada produto serão específicas, por 

unidade de medida adotada. 

§ 1º As alíquotas específicas serão 

definidas anualmente pelos Estados e pelo Distrito 

Federal e vigorarão por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua publicação. 

§ 2º As alíquotas específicas definidas 

pelos Estados ou pelo Distrito Federal não poderão 

exceder, em reais por litro, ao valor da média dos 

preços ao consumidor final usualmente praticados no 

mercado considerado ao longo dos 2 (dois) 

exercícios imediatamente anteriores multiplicada 

pela alíquota ad valorem aplicável ao combustível 

em 31 de dezembro do exercício imediatamente 

anterior nas operações não sujeitas ao regime de 

substituição tributária, observado o disposto no § 

3º deste artigo. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal, ao 

definirem pela primeira vez as alíquotas 

específicas, não poderão exceder, em reais por 

litro, ao valor da média dos preços ao consumidor 

final usualmente praticados no mercado considerado 

ao longo do período de 24 (vinte e quatro) meses 

entre janeiro de 2019 e dezembro de 2020 

multiplicada pela alíquota ad valorem aplicável ao 

combustível em 31 de dezembro de 2020, 

independentemente da data de publicação do ato 

normativo que as definir.” 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 11, de
2020  –  Complementar,  que  “Altera  a  Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996
(Lei  Kandir),  para  dispor  sobre  substituição
tributária do Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços  de  Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal  e  de  Comunicação  (ICMS)  nas
operações com combustíveis”.

Substitua-se o Projeto pelo seguinte:

Define, nos termos do art.  155, § 2º, inciso XII,
alínea  “h”,  da  Constituição  Federal,  os
combustíveis  sobre  os  quais  incidirá  uma  única
vez  o  Imposto  sobre  Operações  relativas  à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços  de  Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal  e de Comunicação (ICMS),  ainda
que  as  operações  se  iniciem  no  exterior,  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Complementar define, nos termos do disposto no art. 155, § 2º,
inciso XII, alínea “h”, da Constituição Federal, os combustíveis sobre os quais incidirá uma
única  vez  o  Imposto  sobre  Operações  relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre
Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação
(ICMS), ainda que as operações se iniciem no exterior, e dá outras providências.

Art. 2º Os combustíveis sobre os quais incidirá uma única vez o ICMS, qualquer
que seja sua finalidade, são os seguintes:

I – gasolina e etanol anidro combustível;
II – diesel e biodiesel;
III – gás liquefeito de petróleo, inclusive o derivado do gás natural; e
IV – querosene de aviação.
Art.  3º  Para  a  incidência  do  ICMS  nos  termos  do  disposto  nesta  Lei

Complementar, será observado o seguinte:
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I  –  não  se  aplicará  o  disposto  no  art.  155,  §  2º,  inciso  X,  alínea  “b”,  da
Constituição Federal;

II – nas operações com os combustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá
ao Estado onde ocorrer o consumo;

III  –  nas  operações  interestaduais,  entre  contribuintes,  com combustíveis  não
incluídos no inciso II, o imposto será repartido entre os Estados de origem e de destino,
mantendo-se  a  mesma  proporcionalidade  que  ocorre  nas  operações  com  as  demais
mercadorias;

IV – nas operações interestaduais com combustíveis não incluídos no inciso II,
destinadas a não contribuinte, o imposto caberá ao Estado de origem;

V – as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e
Distrito  Federal,  nos  termos  do  art.  155,  §  2º,  inciso  XII,  alínea  “g”,  da  Constituição
Federal, observado o seguinte:

a) serão uniformes em todo o território nacional e poderão ser diferenciadas por
produto;

b) serão específicas (ad rem), por unidade de medida adotada, nos termos do art.
155, § 4º, da Constituição Federal; e

c)  poderão  ser  reduzidas  e  restabelecidas  no  mesmo  exercício  financeiro,
observado o disposto no art. 150, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal.

Art. 4º  São contribuintes do ICMS incidente nos termos do disposto nesta Lei
Complementar  o  produtor  e  aqueles  que  lhe  sejam  equiparados  e  o  importador  dos
combustíveis.

Parágrafo único. O disposto no caput alcança inclusive as pessoas que produzem
combustíveis  de  forma  residual,  os  formuladores  de  combustíveis  por  meio  de  mistura
mecânica, as centrais petroquímicas e as bases das refinarias de petróleo.

Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do ICMS incidente nos termos do
disposto nesta Lei Complementar no momento:

I  –  da  saída  dos  combustíveis  de  que  trata  o  art.  2º  do  estabelecimento  do
contribuinte de que trata o art. 4º, nas operações ocorridas no território nacional; e

II  –  do  desembaraço  aduaneiro  dos  combustíveis  de  que  trata  o  art.  2º,  nas
operações de importação.

Art.  6º  Os  Estados  e  o  Distrito  Federal  disciplinarão  o  disposto  nesta  Lei
Complementar mediante deliberação nos termos do art. 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, da
Constituição Federal.

§ 1º Serão admitidas:
I – equiparações a produtores dos produtos mencionados no art. 2º para fins de

incidência do ICMS nos termos do disposto nesta Lei Complementar; e
II – atribuição, a contribuinte do imposto ou a depositário a qualquer título, da

responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS incidente nos termos do disposto
nesta Lei Complementar.
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§ 2º Os incentivos fiscais sobre as operações com os produtos mencionados no
art. 2º, inclusive aquelas não tributadas ou isentas do imposto, serão concedidos nos termos
da  Lei  Complementar  nº  24,  de  7  de  janeiro  de  1975,  obedecidos  os  demais  ditames
constitucionais e legais.

§  3º  Serão  instituídos  mecanismos  de  compensação  entre  os  entes  federados
mencionados  no  caput,  tais  como  câmara  de  compensação  ou  outro  instrumento  mais
adequado, com atribuições relativas aos recursos arrecadados em decorrência da incidência
do ICMS nos termos do disposto nesta Lei Complementar.

§  4º  Na  definição  das  alíquotas,  nos  termos  do art.  3º,  inciso  V,  deverá  ser
previsto um intervalo mínimo de 12 (doze) meses entre a primeira fixação e o primeiro
reajuste dessas alíquotas, e de 6 (seis) meses para os reajustes subsequentes, observado o
disposto no art. 150, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal.

§ 5º Na definição das alíquotas, nos termos do art. 3º, inciso V, os Estados e o
Distrito Federal observarão as estimativas de evolução do preço dos combustíveis de modo
que não haja ampliação do peso proporcional do tributo na formação do preço final  ao
consumidor.

§ 6º Para atender ao disposto no § 5º, os Estados e o Distrito Federal deverão
promover reajuste da alíquota, nos termos do art. 3º, inciso V, em caráter extraordinário e
sem observar os intervalos mínimos do § 4º, sempre que o peso proporcional da alíquota ad
rem aplicável a cada um dos combustíveis mencionados no art.  2º com relação à média
móvel  de  6 (seis)  meses  do preço médio  nacional  ao  consumidor  final  for  superior  ou
inferior  em 5 (cinco)  pontos  percentuais  ao peso proporcional  da  alíquota  ad rem com
relação  ao  preço  médio  nacional  ao  consumidor  final  na  data  da  última  definição  da
alíquota.

§ 7º Para fins do disposto no § 6º, para cada um dos combustíveis mencionados
no art. 2º, o preço médio nacional ao consumidor final será a média dos preços médios ao
consumidor  final  em  cada  Estado  e  no  Distrito  Federal  ponderada  pelo  volume  de
combustível comercializado ao consumidor final em cada unidade federada.

Art. 7º  Enquanto não disciplinada a incidência do ICMS nos termos desta Lei
Complementar, na forma do art. 6º, a base de cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária em relação às operações com diesel, será, até 31 de dezembro de 2022, em cada
Estado e no Distrito Federal, a média móvel dos preços médios praticados ao consumidor
final nos 60 (sessenta) meses anteriores a sua fixação.

Art.  8º  O disposto  nos  incisos  I  e  II  do  caput e  no §  2º  do art.  14  da  Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 125 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto
de  2021,  não  se  aplica  às  proposições  legislativas  e  aos  atos  do  Poder  Executivo  que
entrarem  em  vigor  no  exercício  de  2022,  relativamente  aos  impostos  e  contribuições
previstos nos arts. 155, inciso II, 195, inciso I, alínea “b”, 177, § 4º, e 239 da Constituição
Federal,  nas  operações  envolvendo  biodiesel,  óleo  diesel,  querosene  de  aviação  e  gás
liquefeito de petróleo derivado de petróleo e de gás natural no referido exercício.
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Art. 9º As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam
os incisos II e III do caput do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, o art. 2º
da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, os incisos II, III e IV do caput do art. 23 da
Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, os arts. 3º e 4º da Lei nº 11.116, de 18 de maio de
2005, ficam reduzidas a 0 (zero) até 31 de dezembro de 2022, sendo garantida às pessoas
jurídicas da cadeia, incluindo-se o adquirente final, a manutenção dos créditos vinculados. 

Parágrafo único. As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da
Cofins-Importação incidentes na importação de óleo diesel e suas correntes, de biodiesel e
de gás liquefeito  de  petróleo,  derivado de petróleo e de gás natural,  e  de querosene de
aviação de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e o art. 7º da
Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, ficam reduzidas a 0 (zero) no prazo estabelecido no
caput.

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de março de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 
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imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  
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IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  
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a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 
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será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A base de cálculo, para fins de substituição tributária, será: 

I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou concomitantes, o valor 

da operação ou prestação praticado pelo contribuinte substituído; 

II - em relação às operações ou prestações subseqüentes, obtida pelo somatório 

das parcelas seguintes: 

a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo substituto tributário ou 

pelo substituído intermediário; 

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou 

transferíveis aos adquirentes ou tomadores de serviço; 

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às operações ou 

prestações subseqüentes. 

§ 1º Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às operações ou 

prestações antecedentes, o imposto devido pelas referidas operações ou prestações será pago 

pelo responsável, quando: 

I - da entrada ou recebimento da mercadoria, do bem ou do serviço; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - da saída subseqüente por ele promovida, ainda que isenta ou não tributada; 

III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato 

determinante do pagamento do imposto. 

§ 2º Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a consumidor, único 

ou máximo, seja fixado por órgão público competente, a base de cálculo do imposto, para fins 

de substituição tributária, é o referido preço por ele estabelecido. 

§ 3º Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, 

poderá a lei estabelecer como base de cálculo este preço. 

§ 4º A margem a que se refere a alínea c do inciso II do caput será estabelecida 

com base em preços usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por 

levantamento, ainda que por amostragem ou através de informações e outros elementos 

fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores, adotando-se a média 

ponderada dos preços coletados, devendo os critérios para sua fixação ser previstos em lei. 

§ 5º O imposto a ser pago por substituição tributária, na hipótese do inciso II do 

caput, corresponderá à diferença entre o valor resultante da aplicação da alíquota prevista para 

as operações ou prestações internas do Estado de destino sobre a respectiva base de cálculo e 

o valor do imposto devido pela operação ou prestação própria do substituto. 

§ 6º Em substituição ao disposto no inciso II do caput, a base de cálculo em 

relação às operações ou prestações subseqüentes poderá ser o preço a consumidor final 

usualmente praticado no mercado considerado, relativamente ao serviço, à mercadoria ou sua 

similar, em condições de livre concorrência, adotando-se para sua apuração as regras 

estabelecidas no § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 114, de 

16/12/2002) 

 

Art. 9º A adoção do regime de substituição tributária em operações interestaduais 

dependerá de acordo específico celebrado pelos Estados interessados. 

§ 1º A responsabilidade a que se refere o art. 6º poderá ser atribuída: 

I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, em relação às operações 

subseqüentes; 

II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas operações 

internas e interestaduais, na condição de contribuinte ou de substituto tributário, pelo 
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pagamento do imposto, desde a produção ou importação até a última operação, sendo seu 

cálculo efetuado sobre o preço praticado na operação final, assegurado seu recolhimento ao 

Estado onde deva ocorrer essa operação. 

§ 2º Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os incisos I e 

II do parágrafo anterior, que tenham como destinatário consumidor final, o imposto incidente 

na operação será devido ao Estado onde estiver localizado o adquirente e será pago pelo 

remetente. 

 

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do valor 

do imposto pago por força da substituição tributária, correspondente ao fato gerador 

presumido que não se realizar. 

§ 1º Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de 

noventa dias, o contribuinte substituído poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor 

objeto do pedido, devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária irrecorrível, o 

contribuinte substituído, no prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao 

estorno dos créditos lançados, também devidamente atualizados, com o pagamento dos 

acréscimos legais cabíveis. 

 

Art. 11. O local de operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do 

imposto e definição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato 

gerador; 

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação 

fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a legislação 

tributária; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 2777 

Origem: SÃO PAULO Entrada no STF: 02/12/2002 

Relator: MINISTRO CEZAR PELUSO Distribuído: 20021202 

Partes: Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO ( CF 103 , 00V ) 

Requerido :GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Dispositivo Legal Questionado 

     Art. 066 - B, inciso 0II da Lei Estadual nº 6374, de 01 de  março 

de 1989, pela redação dada pelo artigo 003 º, da Lei Estadual nº 9176, 

de 02 de outubro de 1995. 

 

     Lei Estadual nº 6374, de 01 de março de 1989. 

 

                              Dispõe sobre a  instituição  do  Imposto 

                              sobre Operações Relativas  à  Circulação 

                              de Mercadorias  e  sobre  Prestações  de 

                              Serviços de Transporte  Interestadual  e 

                              Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 11/2020 

     Art. 003 º - Fica acrescentado ao Capítulo I, do  Título  III  da 

Lei nº 6374, de 01 de março de 1989,  a  Seção  III  "Das  Disposições 

Gerais Relativas à Sujeição Passiva por  Substituição  em  Relação  às 

Subseqüentes Operações " (artigos 66-A a 66-G): 

     Seção III 

     (...) 

     Art. 066-B - Fica  assegurada  a  restituição  do  imposto   pago 

antecipadamente em razão da substituição tributária: 

          (...) 

           0II - casos  se  comprove  que  na   operação   final   com 

mercadoria ou serviço ficou configurada obrigação tributária de  valor 

inferior à presumida. 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 150, § 007 º c/c os artigos 150, § 006 º, e 155, 0II, § 002 º, 

  XII, "g" 

 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

 

Decisão Plenária da Liminar 

 

Resultado Final 

Improcedente 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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